
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM Nº 26 /2025. 

 

Cabo Frio, 18 de junho de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

Tem a presente Mensagem, a precípua finalidade de submeter à elevada 

apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que “Cria o Fundo 

Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUNMPDEC do Município de Cabo Frio e 

dá outras providências”. 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de instituir um mecanismo 

financeiro de fundamental importância para o fortalecimento da gestão estratégica e da 

efetividade das ações de Proteção e Defesa Civil em nosso Município. A proposição da 

criação do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil (FUNMPDEC) constitui um 

marco no aprimoramento do planejamento e na execução das políticas públicas voltadas 

à prevenção e mitigação de riscos, à preparação para emergências, à resposta a desastres 

e à recuperação pós-evento. Este Fundo possibilitará a consolidação e a administração 

de recursos de maneira transparente e eficiente, garantindo o aporte financeiro 

necessário para iniciativas cruciais, tais como a realização de obras de infraestrutura 

para redução de vulnerabilidades, a aquisição de materiais e equipamentos de resposta 

rápida, programas de capacitação e treinamento para profissionais e população, e o 

provimento de auxílio financeiro para a reconstrução e assistência humanitária em 

cenários de calamidade. 

O Projeto de Lei prevê que o FUNMPDEC será gerido e fiscalizado pelo 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil (CONDEC), assegurando a participação 

e o controle social na aplicação dos recursos. A estrutura proposta para o Fundo detalha 

suas fontes de receita, que poderão incluir dotações orçamentárias próprias do 

Município, transferências voluntárias de outras esferas de governo, recursos 

provenientes de convênios, doações de pessoas físicas ou jurídicas, e outras receitas que 

venham a ser destinadas a ações de Proteção e Defesa Civil.  

A criação do FUNMPDEC encontra respaldo legal nas diretrizes da Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, estabelecida pela Lei Federal nº 12.608/2012, que 

incentiva a criação de fundos específicos nos entes federados para garantir a 

sustentabilidade financeira das ações na área. Sua instituição é essencial para que o 
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Município de Cabo Frio possa estar cada vez mais preparado para enfrentar os desafios 

impostos por eventos naturais ou tecnológicos, protegendo vidas e reduzindo prejuízos. 

 

Assim, presentes os elementos norteadores no que se refere à 

fundamentação legal e ao interesse público que a matéria encerra, faço uso da 

prerrogativa conferida pelo art. 42 da Lei Orgânica Municipal para solicitar seja a 

presente proposição apreciada em regime de urgência. 

 

Ante o exposto, e convicto da importância desta medida para a segurança e 

resiliência de nosso Município, submeto o presente Projeto de Lei à elevada 

consideração de Vossas Excelências, contando com o indispensável apoio para sua 

célere tramitação e aprovação. 

 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossas Excelências protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Renovo nesta oportunidade expressões de elevada consideração e apreço. 

                                               

 

 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador VAGNE AZEVEDO SIMÃO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Cabo Frio - RJ. 


